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ESTADO DE UATo-GROSSO 

LEI NQ 874,de 2.2.de outubro de 1 956. 

Concede um auxilio extraordinário 
de crS 200 000,00, ao Hospital de Nos 
sa Senhora Auxlliadora, de Três Las"!) 
as, para o fim que especifioa. -

o GOVERNADOIl DO ESTADO DE MATO-GROSSO 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
oreta e eu sanoiono a seguinte Lei • 

Artigo lQ - Fioa oonoedido ao Hospital Nossa Senhora 
Auxil1adora, de Três Lagôas, um aUXilio de CrS 200 000,00 
(Duzentos mil oruzeiros h para ocorrer as despesas oom a 
manutenção dos seus serviços peouliares. 

Artigo 2Q - As despesas deoorrentes desta lei, corre 
rão a conta de verba pi-6pria a ser consignada no oroamen 
to de 1 951. -

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor a partir de lQ 
de janeiro de 1 951, revogadas as disposições em oontrá 
rio. -

Paláoio Alenoastro, em Cuiabá, 22 de outubro de 1956, 
135Q da Independência e 68g da República. 
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